
:vogando se as disposrções em contráÍio.
,egiste-se, putllique-se e cumpra-se

Colinas do Tocantins/Io, 15 de
Patrícia Castro Fêrrêirã

Secretária [4unicípal de Educação
Portaria na 635/2025

TERMO DE ÂDÉSÃO AO CREDENCIAMEIITO N'O1/2025
FMSCO/TO.

- óRGÃo cnEoENctaDoR
, MUNICíPIO DÉ COLINAS DO TOCA TINS, ÉSÍADO DO.OCANTII.IS, TEiIOO COMO TIiITERVEHIENTE A SECRETARIA
iUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MU'iIICIPAL DE SÂÚDE, PESSOA
rrídica dê direito público intêÍno, com sede e foro nesta Cidâde,
lscritâ no CNPJ §ob nq. 11.359.904.0001-24. com endereço na Rua
;oiônésia, nc133, Setor Novo Planalto - Colinas do Tocantins,rIo -
:EP: 77.760-000, Íepresentada por seu ôtua, gestor o senhoí.lAlR
'EREIRA Llt{4, brasileiío, sêÍvidor público, inscrito CpFl

e portador do RG Nê 69532, residente e domiciliada
o Rua Haroldo Veloso, n.0 1876, Centro - Colinas do Tocantins/TO
CÊP: 77.760-000, nomeado através nomeado através da portaria
l!0 de 1e de janeiro de 2025, doravante denominado
]REINÚÊNCIADOR,
I . CREDEiICIÂDÂ
.1. Nome da empresa L. P. LOPES - TRANSPORTES LTDÁ,
lome Fantasia: TRANSRODRIGUES, inscrita no CNPJ sob no
1.935.193i0001-04, com sede na Rua Francisco Venceslau da
aixão. Nq 1382, Bairro: Centro, Colinas do Tocantins-TO, CÊp:
77.60-000, E-mail: t!?osÍodrig!esto@SEait.con], Teteione: (063) 9
252"34AA, repÍesentada pelos sênhores DAYV|SON RÂFAEI
'EREIRÂ LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CpF
ob n.,r* *+*.381-80, portador do Rc sob ns 1.623.481 SSpfiO,
esidente e domiciliado na Rua Anhanguera, N-o 1382, Casa 02.
entro. Colinas do Tocãntins-To, CEp: 77760-000 e AÍ{DRE
VILKÊR PEREIRÂ LOPES, bÍasiteiro, solteiro, empresário, inscrito
o CPF sob na *Í*.*** 041-47, portador do RG sob o na 3.491.965,
esidente e domiciliado na Rua Anhanguerô, Na 13g2, Câsa 02,
entro, Colinas do Tocêntins-TO, CEp: 77760.000, doravante
esignada CREDENCIADA.
[ - DO OBTETO
.1. Credenciamento de Pessoa lurídica paÍa prestaEão de serviços
e Íornecimento de passagens terrestres intermunicipais paIa
iãnsnôrtes dê pacientês do Município dê Coljnas dô Tocantins/TO,
ter do assim as necessidades do Fundo Municipapdê'v6rElhütlllEo
araYperÍodo estimado de t 2 (doze) meses. Ft. N"--:í"51?'.
Y - VIGÊNC|A a,brica 7
.1. Expirado o prazo do Edital de Credenciamento, finda a relêção
o credenciêdo com a Credenciadora, independente do perÍodo de
redencramento, salvo para as obrigaçóes decorrêntes dos serviços
restôdos duíante a validade do Edital.
, . DO VALOR
.1. O valor de cada um dos serviços encontra-se descrito nâ
lanilha abaixo, guardando relação e vinculação com os valores
escritos nos irens constantes no subitem 1.2. do Termo de
.eterênciô, parte integrônte deste Termo de Adesão ao
:Íedenciamento.
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vr - DAs coNDrçoEs
6.1. Aplicam-se a este Termo de Adesão as disposições contidas n
Edital referente ao Chamômento Público N4004/20?5i FMSCO/TO
seus anexos e ao lnstrumento Contratual ao qual o credenciad
expressâ sua total concordância, inclusive no quê se refere à forrn
de pÍestação dos serviços. condições, obrigâçôes e pagamentos.
vr - cRtTÉRto DE DrsTRrBUlçÀo DE DEMANDÂ
6.1. Caberá a secÍetaria Municipal de saúde realizêr a drstíbu cã
de demanda de ÍoÍma lGUAllfÁRlA entre os (reden(ldcio.
obedecendo à ordem de cadastro .ealizada no credenciado. tend
o gestor e fiscal do contÍato como rêsponsáveis pela distribuição.
6.1.1 A distribuição e utilização dos serviços cÍedenciados será d
acordo com o número de credenciados ê a demanda da Secretari
Municipal de 5aúde de Colinas dô Tocantins/ÍO.
6.1..2. A convocaçâo dos credenciados para a íealização do servtç
será realizado na suô totalidade e a divisão propoÍcional
quantidade entre os credenciados ou sorteio quanto não puder s(
realizado a divisão proporcional paíê se alocar cada demândi
distribuídê por padrôes êstritamente impessoais e aleâtórior
observando-se sempre o critério de rotatividade será d
Íesponsabilidade da Secretaria Municipal de 5aúde ao solicrtàr
p.estação de se.viços.
6.1.3. Somente serão estipuladas cotas com vâlores daversos entí
os Credenciados, se êlgum dos Prestadores náo dispuser d
capacidade técnica instalada para toda â pôrcela que Ihê coúber.
valor resultante será dividido igualmente entre os demôr
prestadores. O credenciado deve informar por escrito a su
capacidade de atendimento.
6.1.4. Não poderá haver distribuição a benefi.iar um Forneced(
Credenciado em detrimento de outro Fornecedor Creden(iado n
caso de características iguais entre ambas as empresãs, deveôd
§er realizada a rotatividade na distribuiçáo entre os Fornecedoí€
Credenciados.
6.L,5, SeÍá permitido novos credençiados duÍante toda a vigênci
do cÍedenciamento, enquanto, houver saldo remanescente o
descredenciamento de algum credenciado.
vll - Do DESCREDET{CtÂMEtrtIo
7.1. O presente credenciamento tem caráter precário, podendo
CREDENCIADO, a qualquer momento, solicitar
desc redercia mento, côso não tenha mais interesse êl
pe.manecer cÍedençiado.
7.1.1. O CREDENCIADO que desejar seu descredenciamento deveÍ
solicjtá-lo mediante pedido, por escrito, encamrnhêdo ao gestor d
Eredenciamento.
7.1.2. O descredenciamento ocorÍerá no prazo de até 30 {tÍint.
dias, a contar da data do recebimento do pedido, mantendo s(
duÍante este prazo, a condição de CRIDENCTADO e ôs obÍ,gôçd(
dela decorrente, nos termos do Aro ConvocatóÍio Editdl (t

Chamâmento Público.
7.1.3. O pedido de descredenciamento de que trata o subitê,
7.1.1. não desincumbirá o credenciado do cumprimento d
eventuais contratos assumídos e das responsabilidades dei€
recorrentes.
7.1.4. O descredenciamênto não eximirá o (ex)credencjâdo ctê
obrigaçôes assumidas em relação aos serviços executados e d
outras responsabilidades que legalmente lhe possam s(
atribuídas.
7.2. A Administração poderá realizaÍ o descredenciamento, cas
seia constatada qualquer irregulaÍidade na obseÍvância
cumprimento dôs normas fixadas no Ato Convocatório - Edital d
Chamamento Público ou na legislação pertinente, observado
contraditório e ampla defesa.
7,2.1. Fiça fôcuítada a defesa prêvia do credenciado. ê s!
apresentada no pÍazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados d
recebimento da notifi cação de descredenciamento.
7.3. A Administração podeÍá ainda .ealizar o descÍedenciamênt
quando houveí:
7.3.1. Perda das condições de habilitaçâo do credenciâdo;
7.3.2. Descumprimênto injustificado do contrato pelo CredênciadÍ
e
7.3.3. Sanção de lmpedimento de licitar e contratêr ou cl

janeiro de 2026

Assiràdo <le fo.ma drgltal poí RtStA CRISÍ|NÂ DA STLVA wlNCK:O1560012170 6r.1 1í01120?6 19:3g

SECRETARIA DE PLANE,IAMENTO E GESTÀO É FINANÇAs

PÍêço Uniério a rer
prati(ado duraíte a

v19ên.iâ dô
Cr€dên.iamênto

R$

(entrê 04:00 e 05r00 da mànhâ
Passagens coin desrino Cotrnas/Io/pãtmás/TO 98.83

Pâssagêns aom dêst,no Pà lmas/To/Cotinasffo
(entre 16:00 e I7:00h5 da tãrde)

assagens com dêstino CotinaVTO/Guàràí/TO
(e.tre 04i00 e 05 00 dã manhá)

98,83

37.83

paqsà9ens (om oestrno Gudra|/TO/Cot nàln o
(entre 16:00 e t7r00hs dà tãrdel

37,83
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TERMO DE ADESÀO AO CREDENCIAME'{TO N9 O2l2O26
FMSCO/ÍO.

- óRGÂo cREDÉNctÂDoR
) MUNICIPIO DE COLITIÂS DO TO€ANTINS, ESTADO DO'ocÂ TtNs, ÍENDO COmO I TERVEI{|ENÍÊ A SÊCRETÀR|A
,rulvrcrPAL DE 5AÚDE/f UirDO MUNtCIpAL DE SÂúDÊ, pessoa
rridicã de djreito público interno, com sede e foro nestâ Cidadê,
lscrita no CNPJ sob na. 11.359.904.0001-24, com endereço na Rua
;oiânésia, nq133.Setor Novo planalto - Colinas do Tocantins/To _

:EP: 77.760-000, íepresentada por seu atual gestoÍ o senhor JAtR,EREIRÂ l-lMA, bÍasileiÍo, seÍvidor público, jnscrito CpF:
*a.**3.711-87 e portador do RG Na 69532, residente e domjciliada
o Rua Haroldo Veloso, n.a I876, Centro - Colinas do Tocantins/Io
CEPr 77.760,000, nomeado através nomeado através dâ portaria

1o004. de 1p de janeiro de 2025, doravante denominado
:RENDENCIADÔR-
I - CREDENCIADA
.1. i'r^me da empresâ EXPRESSO CEHTAL LTDA ME _ Nome
an\-..a: EXPRESSO CENÍRAL, inscrita no CNpJ sob oe
1.634.471/0001.-78, coÍn sêde na euàdra 1212 Sut ,ARSE 125,
,venida LO 27, S/N, Sata 19/20, Rodoviária, plano Diretoí Sul,almas/TO, CEp: 71.OZA-540, E-mail:
r9tessoçe!]tial?02 1 @gmail.qorD. ÍeleÍone: (063) 32 1 7-7903 /.
063) 9 9206-5453,.epresentôda pelos senhoÍes WESLEY
lÂRBOSA OE ABREU, brôsileiro, casado, empresário, portâdor da
arteira de identidadê na 127.928 SSP/T0, inscrito no CpF sob na**.***.361-02, residente e domiciliado na euadra 106 Norte,
.lamedâ 03, Lote 27, plano Diretor Norte, palmas/To, CEp:
7006-056 e cOt{çALO SOBRTNHO DE ALMETDA NEÍO,
rasileiro, casôdo, empresário, portador da carteiÍa de jdentidadê
a 311.659 SSP/TO, inscrito no CpF sob na s**.+*+.841-87, residente
domiciliado na Quadra 405 Norte, el 09. Lote 19, Alameda 13, Na
5, Plano Diretor Norte, palmâs/TO, CEp: 77.002_011, doravante
esignôda CREDENCIADA.
[ - DO OBTETO
.l.,C.edenciamento de pessoa Juíídica para prestação de serviços
e fornecimento de passagens terrestres intermunicipais pára
'ansportes de pacientes do f,4unicípio de Colinas do Tocantins/TO,
tendendo assim as necessidêdes do Fundo Munjcipâl de Saude,
ara o período estimado de 12 (doze) meses.
V . VIGÊNCIA
.1. Expirado o prazo do Edital de Credenciamento, finda a relaçâo

ry
do credenciado com a CredenciadoÍa, independente do periodo d
credenciamento, salvo paÍa as obrigaçôes decorrentes dos serviçc
prestados durante a vôlidade do Edital.
V. DO VALOR
5.1. O valor de cada um dos serviços encontÍã-se descrito n
planilha abaixo, guardando relação ê vinculação com os valor€
descritos nos itens constantes no subitem 1.2. do Termo d
Referência. parte intêgÍante deste Termo de Adesáo a
Credenciamêntô.

vigênci. do
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vt - DAs conlot s
6.1. Aplicam-se a este Termo de Adesâo as disposiçôes conttdõs n
Edital refêrente ao Chamamento Público Npo04/2025/F[4SCO/TO
sêus anexos e ao lnstrumento Contratual ao qual o credenciad
expíessa sua total concordância, inclusive no que se Íefere à form
de prestaçâo dos serviços, condiçôes, obrigaçôes e pagamentos.
vr - cRrTÉRro DE DtSTRtsUtçÃO DÉ DEMÂitDÂ
6.1. Cabêrá a Secretaria N4unicipal de 5aúde reêlizaÍ a distribuiçã
de demanda de forma tGUALITÀRtA entre os creden(,âoo.
obedecendo à ordem de cadastro realizada no credenciado, tend
ô gestor e fiscal do contrato como Íêsponsáveis pela distribuição.
6.1.1 A distribuição e utilizaçâo dos serviços credenciados será d
acoado com o número de credenciados e a demanda dô SecÍeta, i

Municipal..de 5aúde de Colinas do Tocantins/TO.
6.1.2. A convocação dos cÍedencjêdos pôra a realizaçâo do serviç
será realizado na sua totalidade e a divisão proporcionat
quantidade entre os credenciados ou sorteio quanto náo puder s(
rêalizado â divisáo proporcionâl para se alocâr cada demand,
distribuídã por padróes estritamente impessoais e ateatório,
observôndo-se 5empre o critério de rotatividade será d
responsahilidade da secÍetaria Municipat de Saúde ao soticatãr
prestãção dê serviços.
6.1.3. Somente serão estipuladas cotas com valores diversos êntr
os Credenciado§, se ôlgum dos píestadores não dispuser d
capacidade técnica instaladô para toda a parcela que lhe couber.
valor resultante será dividido igualmente entre os dentâl
prestadoÍes. O cÍ€denciado devê inÍormar por escrito a su
Capacidâde de atendimento.
6.1.4. Não poderá haver distribuição a beneficiar um Forneced(
Credenciado em detrimento de outro Fornecedor Credenciado n
caso de caracterÍsticas jguais entre ambas as empresas, devend
ser realjzada â rotatividadê na distribuiçâo entre os Fornecedor€
Credenciados.
6.1..5. Seíá permitido novos credenciados durante toda ô vigêncj
do credenciamento, enquanto, hoúver saldo remane..ente o
descredenciamento de algum credenciado.
VII - DO DESCREDENCIAMENTO
7.1. O presente credenciamento tem caráter precário, podendo
CREDENCIADO, a qualquer momento, solicita.
descredenciamento, caso não tenha môis interesse er
permanecer credenciado-
7.L.1. O CREDENCIADO que deselar seu descredenciãmento dever
soticitáio mediante pedido, por escrito, encaminhado ao gestor d
credenciamento.
7.1.2. O descredenciamento ocorrerá no prazo de até 30 ltrint;
dias, a contar da data do íecebimento do peoido, mantenc,o sr
durante este prazo. a condição de CREDENCIADO e as obflgacõ€
dela decoííente, nos têrmos do Ato Convocatório , trlrtal O
Chàmamento Públi€o.
7.1.3. O pedido de descÍedenc ia m ento de que trata o subiter
7.1.1. não desincumbirá o credenciado do cumpíimento d

U IITA, ]5 DE JAH DE 2026

,ês.rrmhição 
if,iy^ Wl
|{lric't-\

01 Passôgens com destino Colinas/TO/Paimàs/To
(entre 04r00 e 05:00 dâ mônhá).

a2 Passôgens com destino Pàlmas/Io/Colinôs/To
(entÍe 16i00 e l7:00hr da tâíde).

0:t Passàgens com destino ColinaS/TO/Guôraí/TO
(êntrê 04:00 e 05100 da manhá)

04 Passagens com destino Glarai/IO/Coiinàs/TO
(entre 16:00 e 17i00hs dà tàrde).

Assi.âdo dô forma digitar por RtsrA cRrsrNA DA srLVA wrNcx.0 r s6oo 12170 em r 5/0 r /2026 is:39

eclaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.
.2. 5e houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento
os bens, os pagamentos seÍão realizôdos normalmente, até
ecisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não
êgularize a sua situaÇão.
.3. Somente por motivo de economicidade, segurança nacionôl ou
o interesse da administração, devidamente justifiçado, em
ualquer caso, pela autoÍidade máxima do órgão ou da entidade
:redenciante, não será Íescindídg o contrato em execução com
mpresa ou profissional gue estiveÍ irregular.
4II . DISPOSITTVO LEGAL
.1- O presente credenciamento está ampaÍado no inc. lV, art. 74,
ombiíiado com o inc. ll e o aít. 79 ambos da Lei No14.133, de
021 e o Decreto NeI1.878/2024.
Colinas do Tocantins/To, aos 14 (quatorzêt dias do mês de

janelro de 2026.
JAIR PEREIRÂ LIMÂ

GestoÍ do Fundo Municipal de Saúde
órgáo Crêdenciador

L, P. LOPES - TRANSPORTES ITDA
DAwlSON RAFAÊL PEREIRA LOPES

Sócio Administrador
Credênclado

L, P, LOPES . TRÂI{SPORTES LTDA
ANDRE WILKER PEREIRA LOPES

v Sócio AdministÍador
CÍedenclado

i*-l
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DlÇ 198 4ON re
ventuais cont!.atos assumidos e das responsabilidades deles
ecorrentes.
.1.4. O descredenciamento não eximirá o (ex)credenciado das
bÍigaçóes assumidas em relação aos serviços executados e de
utras responsabiljdades que l€galmente lhe possam ser
tÍibuídas.
.2. A AdministÍação poderá realizar o descredenciamento, caso
eja constatadâ qualqüeÍ irregularidade na obseÍvância e
umprimento das normas fixadas no Ato Convocatório - Edital de
.hamamento Público ou na legislação pertinente, observado o
ontraditóÍio e ampla defesa.
.2.1. Fica facultada ô defesa prévia do credenciado, a seí
presentãda no prãzo de até 05 (cinco) diâs úteis, contados do
-.cebimento da notificação de desc.edenciamento.
.3. A Adminjstração poderá ainda realizar o descredenciamento
uando houver:
.3.1. Perda das condiçôes de hatilitação do credenciado;
.3.2. Descumprimento injustificado do contrato peto Credenciado;

(63) 3476-5368 e 163) 9 8471-9344, representada pela senhcÍ
CARMEN LÚClA STLVA SOUZA, brasiteira, sotteira. empresárii
inscritô no CPF sob nq a*1.*i.*.031-69, portador do RG sôb r
682.335 SEISP/rO, residente e domiriliâdo na Avenida Filôdel6a, r
692, Setor Campinas, Colinas do TocantinsffO, CEP: 77760 00(
doravante designada CREDENCIADÂ.
xr - Do oarETo
3.1. Credenciamento de Pessoâ Jurídica para prestâção de seíviçc
especializados na realização de exames laborôtoriais, tendo com
base os valores e especificaçôes da tôbelâ SUS/5|GTAP, par
atender as necessidôdes do Fundo Municipat de Saúde de Colinê
do Tocantins/fo.
tv - vtcÊ cla
4.1. Expirado o prazo do Edital de Credenciamento, finda a relaçá
do credenciado com a Credenciado.a, independente do peíodo d
c.edênciamento, salvo paÍa âs obrigações decorrentes dos serviçc
prestados durante a vôlidade do Edital.
V - DO VALOR
5.1. O valor de cada um dos serviços encontra-se descrjto n
planilha abaixo, guaÍdando Íelação e vinculaçâo com os valor€
descÍitos nos itens constantes no subitem 1.2. do Termo d
Referência, parte antegÍante deste Termo de Adesão a
Credenciamento.

.3.3- Sançâo de impedimento de licitar e contratar ou de
eclaração de inidoneidade superveniente êo credenciamento.
.2. 5e houver a efetiva prestaçáo de serviços ou o foínecimento
os bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até
ecisão no sentido de rescisâo contratual, caso o fornecedor não
-'gulãrize a sua Situação.
.3 _ rente por motivo de economtcidade, segurança nacional ou
o rÍiteresse da adminrstração, devidamente justificado, em
ualquer caso, pela autoridade máxima do órgâo ou dô entidade
:redenciante, náo será rescindido o contrato em execução com
mpresa ou profissional que êstiyer irregular.
4II - DISPOSITIVO LEGÀL
,1. O presente credenciam€nto está amparado no inc. lV. art. 74,
ombinado com o inc. I e o aÍt. 79 ambos da Lei Ns14.133, de
021 eo Decreto N41I.878/2024.
Collnas do Tocantins/To, aos 14 {quatorze) diôs do mês de

ianeiro de 2O26.
JAIR PEREIRÂ LII{A

Gestor do Fundo Municipôl de Saúde
órgão Credenciador

EXPRESSO CEiITRAL LTDA . ME
WESLEY EARBO5A DE ABREU

Sócio Administrador
Credenciedo

EXPRESSO CEI{TRÂL LTOA . ME
GONÇALO SOBRINHO DÊ ALMEIDA NETO

5ócío AdministÍador
Creden,clado

í"o oa ooarlo ao .REDE crÂMENTo N"o3/2o25
FMSCO/TO.

- óRGÂo cREDEitctaDoR
, MU}.IICiPIO DÉ COLII{AS DO YOCAI{TII{s, ESTÂDO DO
'OCÀNTlrils, TEiIoO COMO |I'ITERVE |E TE A SECRÊÍAR|A,luNtctpal DE sAúDÉ/FUNDO MUl{tctpAL DE SAúDE. pessoa
,rídica de direito público interno, com sede e foro nesta Cidade,
]scrita no CNPJ sob na. 11.359.904.0001-24, com endereço na Rua
;oianésia, na133, Setor Novo planalto - Colinas do Tocantins/TO _

:EP: 77.760'000, representada por seu atual gestor o senhorJAlR,EREIRA LIMA, brasiteiro, servidor públ,co, inscrito CpF:*:.*** 711-87 e portador do RG No 69532, residente e domiciliada
o Rua Haroldo Veloso, n.a 1876, Centro - Colinas do Tocantins/TO
CEP: 77.760-000, nomeado através nomeado através da portarja

10004, de 1a de janeiro de 2025, doravante denominôdo
.RENDENCIADOR,
I . CREDETICIADA
.1. Nome da empresa SOUZÀ & FARIA LÍDA _ Nome Fantâsia:,IOMED LABORAÍôRlO, inscrita no CNpJ sob no
9.045.050/0001-77, com sede na Rua Osvaldo pâcheco de Lima,
lo 470, Sala A, Setor Campinas, Cotinas do Tocantinsffo, CEp:
7760-000, E-mail: biomell!êboratoriqlT@hqtmAll.ç9El, Telefone:

Assinâdô dê Íorma digúal por RtStA CRtSÍlNA DA STLVA WlNCK:Oi5600í2i70 ôm 1510,,2026 19:39

VALORES SUS/SIGTAP E COMP!EMÊNTAR
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Unttário

su5

LEIÍE HUI4ANO (DONNIC)
02020I0783 ÁCTDEZ VEL I'IO R5 3.04 RS 0.5ô

2 0202090019 - ACIDO URTCO L|QUtDO NO
SINOVIAL É OÊÂÀAMEs

RS189 R5 0.59

l 02O2O9OO27 . ADENOGRÀMA qs 5,79 RS } 00
4 0202050017 Ai,lÂLlsÉDÊCÀRÀCIÊRÊS

fISICOS, ELÊIVENTOS E SEDIMENTO DA
URTNA

R$ 3.70 RS 0.ri7

5 020201t2a4 aNÍlBFrÀ 2
GLICOPROÍÉINA Í-I6G

R$
125.00

R$ 26,47

6 O:02080013. ANTIBIOGRAMA R5498 Rs 1.02
7 0202080021 - aNTIBIoGRAMA C/

CONCÊNTRACAO INIBITO&tA MINI!tÁ
Rí 1l,ll R5 2..11

a 0202080056, EACILOSCOPIA DTRETÂ p/
8PÁR (HÁI,ISÊNIASE)

R5 4,20 R§ 1.01

I 0202080064, BACTLOSCOPIA OIRETA ?/
BAAA TUBERCULOS (CONIROL€)

Rs 4,20 R5 0.68

ro I o2o2o8oo48
J BAÂR TUBE

BÁCILOSCOPIA DIRETA P/
RcULoSE IoIAGNÔsTtcA}

R5 4.20 RS 1.0 r

i1 0202080072 - BACTE§IOSCôPlA (GRAtvtl R$ 2.80 RS 0.52
t2 0202090035 - crroLocta p/ cLÂMlDlÂ RS 4.33 R§076
t3 0202090043 crrôrocra p/ HERpEsvtRúa R9 4,13 R5 0.76
t4 0202020010 ctro0u!Mlca

HEMATOLOGICÂ
R5 ô,48 Rt 1,10

15 0202050025 - CLEARANCt Oe CArallir,la R$ 3,51 Â5 0,7 3
16 O2O2O5OO33. CLEÂRANCE OE ÍOSIATO R$ l,5t R5 0.64
17 O2O2O5OO4T . CLEÂRANCE DE UREIA R5 3,51 R5 0.64

0202O1OO]5 . CLEÂRÂNCE OSMOLAR Rí 3,5r R$ 0.64
l9 O2O2O5OO5O CONIÂGÊM DE ADOIS R5 2,04 R§ O,74

CONÍÀGÊM OE LINFOCITOS
a

2: 
lo2o2o3oo16

Ât 15,00

)l 0202030024, CoNTAGEÍ\,i D§ LINf OCjTOS
cD4/CD8

R5 15.00

22 0202030032 coNIAGEM DE LINEOCtÍOS
T ÍOÍAI5

Rt 15.00 R5 2,.15

2l 0202020029 - CONÍAGÊr,l DE PLAQUt lÂS R6 2,7l Ât 0.97
24 0202020037 coNTAGEtvi DE

REÍtCU!OCtTOS
R5 2.7 3 R5 ] 11

25 0202090051 , coNTAGÊM ÊspEctÍtca DÊ
cEtuLÀs No LTQUoR

R5 1,89 Rg 0.38

2í, 0202090060 CONÍÂGEM GLOEAL DE
CELUTAS i/O LIQUOR

R5 1,89 R5 0.38

27 R9 5.62

2E

020 2O8O08O - CULTURÁ OE aÂCrERtÂS P/

HU[!ANO (PO5.PAsTEURI zÀçÁo)

lDENTIFICÀCAO

O2O2OAOO99 . CULTURA DO LEIT€ Rt 5.62

29 0202080102 CULIURA P/ HÉBPEsVIRUS R§ 4,:3

RS 3,12

RÍ 0,76
30 0202080129 CULTUpÁ PAAA AÂCTERiÁS

ÁNAERÔBI'ÀS
Ri 10.25

t! O2O2O8OI37 . CULÍURA PARA
IDÊNT]TICACAO MORTOLÓGICÀ DE

FUNGOS

Rt 4,19 R5 0,74
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